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1. Venda de mercadorias com erro na 
aplicação da alíquota. 2. Defesa 
tempestiva 3. Infração não ilidida 4. 
Auto de infração procedente

             1 - RELATÓRIO                                              

O sujeito passivo emitiu NFC-es referentes a saídas de mercadorias tributadas com erro na 

aplicação da alíquota, apurando imposto menor que o devido. Período compreendido entre 

01.01.2019 a 31.12.2021.

            A infração foi capitulada nos artigos 12, I, do RICMS/RO aprovado pelo decreto 

22.721/2018. A penalidade foi art. 77, IV, a, 4 da Lei 688/96.

           Demonstrativo da base de cálculo: ICMS: R$  8.899,80; multa: R$ 11.317,96; atualização 

monetária: R$ 1.840,74; juros: R$ 3.529,05, total = R$ 25.587,55. (memória de cálculo, fls. 

02/03/04 do volume 1).

          O sujeito passivo foi notificado por DET 13877300, no dia 28.09.2023, fl. 27, apresentando 

defesa tempestiva conforme documentos juntados ao E-PAT.
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           2 - DAS ALEGAÇÕES DA DEFESA

           Segundo a impugnante o auto de infração está eivado de nulidades.

Ocorre que com a instituição do Fisconforme (programa de Estímulo à Conformidade Fiscal 

do Contribuinte do Estado de Rondônia) através do Decreto nº 23.856/2019 o auto de infração 

somente pode ser autuado após 30 (trinta) dias, de não regularizada as inconsistências 

apontadas em notificação via domicílio tributário eletrônico.

Nesse sentido, preleciona o art. 1º, II, do decreto nº 24.202/2019, in verbis:

Art. 1º. Deverão ser adotados os procedimentos a seguir estabelecidos em relação às 

ações fiscais distribuídas até a data de publicação deste Decreto:

I - as inconsistências e o imposto apurado pela fiscalização serão objeto de notificação 

prévia para o sujeito passivo efetuar a autorregularização no prazo de 30 (trinta) dias; e

II - o não atendimento da notificação, no prazo previsto no inciso I, implicará a lavratura do 

Auto de Infração, na forma prevista na Legislação.(gn)

Que sempre acompanhou a movimentação da análise do seu cadastro no portal do 

contribuinte e não ocorreu a costumeira “identificação de pendência” por meio de malha fiscal 

instituído pelo FISCONFORME, possibilitando a AUTOREGULARIZAÇÃO antes da emissão do 

Termo de Intimação Fiscal.

Não foi demonstrado o período de cada tributo devido, uma vez que não foi elaborado a 

planilha e juntada no relatório da ação fiscal, prejudicando manifestação adequada pela defesa.

Que há confisco na penalidade aplicada. Colaciona excerto de decisões do STF  que 

versam sobre a matéria. Cita jurisprudência do TJ/RO que considera confiscatória a multa 

superior a 30% do tributo devido.

Pede a nulidade do auto de infração por descumprimento da regra do FISCONFORME, 

pela extrapolação do prazo para a conclusão da DFE, bem como seja dado provimento para 

julgar improcedente o auto de infração pela ausência do cumprimento dos requisitos para 

lavratura do auto de infração e/ou seja reduzido o valor da multa para 30%.

Pede que as notificações referentes ao presente processo sejam encaminhadas ao 

advogado ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO, Rua Getúlio Vargas, nº 1230, Bairro Mato 

Grosso, na Cidade de Porto Velho.
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3 – FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO

O sujeito passivo sofreu ação fiscal, sendo autuado por emitir notas fiscais de consumidor 

final com erro na aplicação das alíquotas, resultando em apuração de imposto menor que o 

devido. Ação fiscal com origem na DFE20222500100069.

                     Dispositivos apontados como infringidos:

RICMS/RO aprovado pelo Decreto 22721/2018

Art. 12. As alíquotas do imposto são: (Lei 688/96, art. 27)

I - Nas operações ou prestações internas ou naquelas que tenham se iniciado 

no exterior:

PENALIDADE LEI 688/96

Art. 77. As infrações e as multas correspondentes são as seguintes: (NR Lei 

nº 3583, de 9/7/15 –efeitos a partir de 01/07/15)

IV - infrações relacionadas ao pagamento, retenção ou apuração do ICMS: 

(NR Lei nº 3583, de 9/7/15 – efeitos a partir de 01/07/15)

a) multa de 90% (noventa por cento):

4. do valor do imposto apurado a menor em documento fiscal que contenha 

erro na aplicação da alíquota, na determinação da base de cálculo ou na 

apuração do imposto; e

Segundo a impugnante, com a instituição do Fisconforme (programa de Estímulo à 

Conformidade Fiscal do Contribuinte do Estado de Rondônia) através do Decreto nº 23.856/2019, 

a fiscalização só poderia autuar após 30 dias de notificação das irregularidades, caso não 

regularizadas.

De fato, o FISCONFORME consiste na verificação automatizada das declarações 

prestadas pelo contribuinte, bem como no cruzamento dessas declarações com os registros 

armazenados por outros sistemas administrados pela SEFIN, para apurar indícios de 

irregularidades ou de não conformidade com a legislação tributária estadual e incentivar o 

cumprimento espontâneo das obrigações tributárias principais e acessórias, por meio da 

autorregularização. Entretanto, o FISCONFORME não vincula a Administração Tributária, que 

pode exercer a fiscalização, autuando, inclusive, sem necessidade de notificação prévia para 

regularizar pendências.

Assim reza a Lei 688/96:

Art. 97. Verificada qualquer infração à Legislação Tributária, deverá ser iniciado o Processo 

Administrativo Tributário - PAT, por intermédio da lavratura de Auto de Infração, observada as 

exceções previstas nos §§ 3° e 4°.

Este documento foi assinado digitalmente. As informações sobre a(s) assinatura(s) estão na última página deste documento.

A autenticidade pode ser conferida no site https://processos.sefin.ro.gov.br/bpm/app/public/consultaDocumentos, informando o código: 4657-1f92-2fc3-2902



§ 1º. As inconsistências apuradas através do cruzamento de informações constantes em 

bancos de dados da Administração Tributária poderão ser objeto de notificação eletrônica, com 

prazo certo para regularização, ou mesmo de auto de infração, conforme o caso, na forma 

definida em decreto do Poder Executivo. (NR Lei nº 3583, de 9/7/15 – efeitos a partir de 01/07/15)

§ 4° Caso a infração verificada nos termos do caput seja decorrente do descumprimento de 

obrigação acessória, que ainda não tenha sido objeto da notificação prevista no § 1° e tampouco 

pelo DET, deverá ser adotado o procedimento constante nos §§ 6° e 7° do art. 71. (AC pela Lei 

4891/20 – efeitos a partir de 27.11.2020)

Dos dispositivos acima, extrai-se que as inconsistências apuradas através do cruzamento 

de informações constantes em bancos de dados da Administração Tributária poderão ser objeto 

de notificação eletrônica, portanto, não há vinculação.

Quando se tratar de descumprimento de obrigações acessórias não notificadas pelo 

FISCONFORME ou DET, deve ser concedido prazo de 30 dias para a regularização, somente 

após decorrido o prazo sem regularizar, que a autuação dever ser efetuada (§§ 6° e 7° do art. 71 

da Lei 688/96).

Quanto ao Decreto 24.202/2019, foi publicado com intuito de padronizar os procedimentos 

de fiscalização anteriores ao início da implantação do sistema Fisconforme, sendo inaplicáveis ao 

presente caso.

Não caracterizada a nulidade pretendida pela defesa com fundamento na não notificação 

pelo FISCONFORME.

Não procede que não foi demonstrado o período de cada tributo devido. A planilha com a 

demonstração do imposto devido por período está contida nos autos (8. PLANILHA I- RELAÇÃO 

DE ITENS COM SAÍDAS DE MERCADORIAS COM ICMS DESTACADO A MENOR.xlsx), mídia 

anexada, portanto, não existe prejuízo para a defesa.

Não está na alçada desta unidade de julgamento declarar a inconstitucionalidade de 

norma. A Lei que definiu o percentual da penalidade está em pleno vigor e deve ser aplicada. 

Vedação expressa do art. 90 da Lei 688/96.

Art. 90. Não se inclui na competência dos órgãos julgadores a declaração de 

inconstitucionalidade, salvo no caso da inconstitucionalidade ter sido proclamada: (NR Lei nº 

3583, de 9/7/15 – efeitos a partir de 01/07/15)

I - em ação direta de inconstitucionalidade; e

II - por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, em via incidental, desde que o 
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Senado Federal ou a Assembleia Legislativa tenha suspendido a execução do ato normativo.

 Sobre a possível extrapolação de prazo para a conclusão da DFE DFE20222500100069, 

não vislumbro a ocorrência.

Lei 688/96 art. 94:

§ 2º. A ação fiscalizadora deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 

pela autoridade administrativa definida em decreto do Poder Executivo, na forma e condições 

previstas em ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual. (NR Lei nº 3583, de 9/7/15 – efeitos 

a partir de 01/07/15)

O RICMS/RO, ART. 18 do Anexo XII:

§ 2º. A ação fiscalizadora deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma 

vez por igual período pelo Delegado Regional da Receita Estadual de circunscrição do AFTE 

fiscalizador, e mais duas vezes pelo mesmo prazo, a critério da GEFIS, mediante justificativa ao 

AFTE que presidir a ação fiscal e concordância do Delegado Regional da Receita Estadual 

respectiva. (Lei 688/96, art. 94, § 2º)

§ 4° A extinção de que trata o inciso II do § 3° não implica nulidade dos atos praticados, 

quando mesmo que em data posterior for expedida nova designação convalidando a conclusão 

do procedimento fiscal. (NR dada pelo Dec. 28066, de 20.04.23 – efeitos a partir de 03.05.23).

Os documentos contidos nos autos, fls. 05 a 10 e 25, demonstram que o auditor estava 

estava respaldado pela DESIGNAÇÃO, visto que na impossibilidade de concluir nos 60 dias 

inicialmente previstos, foi prorrogada, nos termos da legislação. É salutar mencionar, ainda que 

houvesse decurso de prazo, os trabalhos poderiam ser convalidados. Dito isso, não procede a 

nulidade.

 Materializada a infração por emitir documentos fiscais de saídas de mercadorias 

tributadas, com alíquota inferior à prevista na legislação. (8. PLANILHA I- RELAÇÃO DE ITENS 

COM SAÍDAS DE MERCADORIAS COM ICMS DESTACADO A MENOR.xlsx). O sujeito passivo 

aplicou a alíquota de 17,5% quando o correto seria 25% (art. 12, I, C, 2 RICMS), fato admitido 

pelo sujeito passivo em sua manifestação, fl. 14 dos autos.

           4 – CONCLUSÃO

De acordo com o previsto no artigo 15, I, da Lei 4.929 de 17 de dezembro de 2.020 e, no 

uso da atribuição disposta no art. 79, II, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo 

Tributário – TATE, aprovado pelo Decreto nº 9157 de 24/07/00, julgo PROCEDENTE a ação fiscal 

e declaro devido o crédito tributário no valor de R$  25.587,55 (Vinte e cinco mil, quinhentos e 
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oitenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), devendo ser atualizado até a data do 

pagamento.

5 – ÓRDEM DE INTIMAÇÃO

           Fica o sujeito passivo intimado a recolher o crédito tributário devido no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da ciência deste, garantido o direito de apresentar Recurso Voluntário à Câmara de 

Julgamento de Segunda Instância, no mesmo prazo, conforme artigo 134, da Lei 688/96, sob 

pena de inscrição em Dívida Ativa do Estado e consequente execução fiscal.

Para atender pedido da defesa, enviar notificação ao advogado ERCI FRANCISCO DE 

AGUIAR NETO, Rua Getúlio Vargas, nº 1230, Bairro Mato Grosso, na Cidade de Porto Velho.

Porto Velho, 27/12/2023 . 

EDUARDO DE SOUSA MARAJO

JULGADOR DE 1ª INSTÂNCIA  
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